
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 16 de março de202l.
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OÍlcio n' 021612021- SMEAE/PMC

A Sua Excelência o Seuhor

VÍ],R. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT- CI'iP 78210'056

Bei:-PIeAç dpÁ§zsJ2En te)!/93 t 2.q2\

Senhor Presidente

l)e ordetl da Prelbita Municipal de Cáoeresl

Dias, acusalnos o recebimento do Ofício n'25212021-SLICMC, por meio do qual essa

colenda cârnara encaminha-nos o autografo do Proieto de Lei complernentar no 001,

de 1 1 de fevereiro de 2021, de autoria do fixecutivo Municipal, clevidamente

aprovado.
Portanto, cumpre-nos encamiuhar a Vossa ilxoclência Úlütt via da

legislação e cópia da iespectiva publicação no site www'amm'org'br

diãriomunicipal.orgimtiamm, apensas, descritas a seguir:

Atenciosamente.
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Secretá Especial de Assuntos Estratégicos
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Na Sessão de:
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Lei

Complementar no

D:lta Ementa/Referência Dados de publicação-
Jornul Oíicittl Elelrônico
clo:; lvíunicQtias ckt

Esiuclo - Ano Xli[

158 Í110312021 Altera o art. 28, da Lei
Complententar no 47, de 29

de setembro de 2003, que

dispõe sobre o Plano de

carreira dos Profissionais
ria educação ntuniciPal de

Criceres, seus resqectivos

cnrgos, salários e dá

oulrus provide ncias.

Data: 15/03/2020
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Íls1'ÀÍ)0 Dl§ MATCI GRO§§O
parr&rrunÂ MUNTcIPÀL rrr cÁcxnxs
pxocunaDoxrl GERAT, »o nauNrcÍrra

..Âltgrâoart.2sodaLeiCampl*mentarno47.tte2.9tlt
seterrbrl tle 2tX)5, qne ilispõe snbre * plant de i:arreirt tlos

ÍIÍfiT;ffiX':'âX-,'§i;l#-i:'Xl*Xli,"ll,-§,i§*:§!§eu§

À pR§f,EIT.e MUNICIPAL DE CÁCtrR§§, E§TÀDO $& lUÀTO GR{)§§O: no uso rla-<

lzerogatiyas clue the são estabelecidas pela Á*igo ?4- Inciso IY. da Lei ürgfurir:a Murricipal, faz

saber que aCàrnyaMunicip*l rle Cáceres-MT, *provclt * ân snnci*n* a se*quintel'e'i Complementar:

Á.rt 1o O at]' 2B, ç:aL*iComplemen tar n" 4'7 , de. 29 t{* **lembro d* 20ü3, pasxl a vigerrar ac'ruscido ,.tos $ §

6o,7" & 8", cr)m a seguinte redação:

«Ârt-â§

(...)

§ 6" A jornada de trabslh* dos ,qr.nidore* r:cu;T*utrs t{n calgo d* que trata o

caput. d*ste artigo pttl*.rd sor amp§sdn pela ÀdmÍnistração Piiblica. me'diante

tl**reto. para ateudeç úuirn *. xxc.lusiv*m*nt&, às xituaç§es ex**pcionais,

t*ruporárian 0 d§.iüt*.re§B* püblico, obseâ"ad* * limits má,timo d* 44 (quarcnta e

quairo) horan s*manais.

§ ?o Se$ *ssegurada â prúpclrcisnalida.{r. t{a ernunaraçâo a^os prr:fess§re* que

tirerr,m n jomtd* dn trabulh* arnplitdr ua frrrma do § 6"'

§ s. À ampliugâr: tla jürnada d*. trab§lh{r dr que ífâta o § 6" seni opcionn},

c.abudo a r:pçân aa prr:fis*itnd da rdu*.açâ*, Itá fnnxa a x*r r'stabelecida pek:

decreto regularrtentar.

Á.rt. ?" §Bta L*i entrtr§. x.m vigot n* data de sua puhlic'aç§"t'

CáçerxslLdT, .l l de lrlâr§(! de3Ú?1.

ANTÔNIÀ ELIET§E LIBEKÀTÔ DIÀS
Pref*ita §'Ixnicip*l de Cácer*r

L§l CÕI\,{§LBh{EN'T},R N' l§â D§ I 1 Ü§ MÀf{Çf} DÊ 30Êt

Avenida Ê,rasil n" I l9 * tEf'?8.30Ç,00íl Fcne/SÀ)({ü65) 3323"19}Ê

Boiro Juüirrr üeleste * Cd+etes *Mai$ ürtçs+'
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vERlFlcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: 4835-C447-2BAB-D6Fo

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONTA ELTENE LIBERATO DtAS (CPF 566.957.564-49) em 12t0312021 15.22"02 (GMT-04:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC SecÍetaíia da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade certiÍicadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres. 1 doc.corn. brlverificaca oÍ 4835-C447-2848-D6F6
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1 5 de Março de 2A21. Jornal Oficial Elelrônico dos MunicÍpios rJo Estado de Mato Grosso ' ANO XVI i N' 3'686

Assirratura do (a) requetente

PROGURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

COV|D"19: LEI No 2.925, DE 11 DE MARÇO DÉ2021

"DispõesobreautorizaçãoparaaberturadeGréditoAdicionalEspe'
cialemfavordaSecretariaMunicipaldeSaúdeedáoutrasprovidên-
cias^"

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogaiivas que lhe são estabelecidas pelo Arligo 74' lnciso

lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Aú.1'Ficaabetto,noOrçanrentovigente,CréditoAdicionalEspecialno
valor de R$ 322.000,00 (trezentos e vinte dois mil reals)'

Art. 2'O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especiÍica-

mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Saúde' pe-

la inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de des-

pesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos

e teráo as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crétiito de que trata o art' 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanÇo patrimonial

do exercício anterior'

A!1. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2 916' de

23 cle clezembro de 2020-LOAl2O21 ' Lei no 2'915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO/2021 e Lei n" 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPA/

2018-2021 e suas alteraçóes'

Art. 5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Cáceres/MT, '1 1 de março de 2021 .

ANTÔNIA ELIÊNE LIBERATO DIAS

r'I' , r ,PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

, ,trElcoMPlÉrvrÊuren No 158, DE 11 DE MARÇo DE202'l

LEI CoMPLEMENTAR N'158, DE 11 DE MARçO DE2021

"Altera o aÉ. 28, da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de

2003, que dispõe sobre o plano de carreira dos profissionais da edu'

caçáo municipal de Cáceres' seus respectivos cargos' salários e dá

outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo Artigo 74' lnciso

lV, da Lei orgânica Municipal' faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1'O art. 28, da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003'

passa a vigorar acrescido dos § § 6o' 7o e 80' com a seguinte redação:

djariomunícípal.org/út/amm' www'arnm'org br
',,1r.'i

- Enfrentanieriiídá Émergcncia de Saúde

ízí:ãõõES DE EMREMAMENió n pnloenittA Do coRo-
NAVTRUS:cOVrD-1e NO ÂMBlro D..-o_§ug'." *-

remáis neõürôôJúrnc'.rlaiiõê oô§iinaoos à
:tããdtà-ri:riõiá-dê recursos do Programa de
:amento ao Coronavírus, instituido pela LU n'
t )71512020. aú. 5., L

Municipal de Cáceres

(...)

§ 6o Ajornada de kabalho dos servidores ocupantes do cargo de que trata

À caput deste artigo poderá ser ampliada pela Administração Públlca' me-

diante decreto, para atender, Única e exclusivamente' às situações excep-

cionais, temporárias e de interesse pÚblico, observado o limite máximo de

44 (quarenta e quatro) horas semanais'

§ 7" Será assegurada a proporcionaliclade da renruneração aos proÍesso-

res que tiverem a jornada de trabalho ampliada na Íorma do § 6o'

§ 8'A ampliaçáo da.iornada de trabalho de que trata o § 6o será opcional'

cabendo a opÇão ao profissional da educação, na forma a ser estabelecida

pelo decreto regulamentar.

Ar{. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

Cáceres/MT, 1 1 de nrarço de 2021 '

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

Fft EPEITURA MUNICIPÂL PÊ CAMPI}'IÂPgLI§

SETOR DE LlClrAÇÔES
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" O5I2O21

CONtTAtANtC: MUNICíPIO DE CAMPINAPOLIS _ MT'

Contratada: COGESAN - COMPANHIA GERENCIADORA DE SANEA-

MENTO ElRELl, CNPJ no. 22.580.606/0001-86'

Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviços técnicos espe-

cializado oferecendo inovaçáo tecnológica, manutenção de rede hidráuli-

ca, operaçáo de poços artesianos rurais e distritais' coleta e análises de

material e atendinrento ao consumidor'

Dotação: 0g.020.17.512'0001.2017.3390 39 00'00 00 - RED' 234

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)'

Vigência: 02 (dois) meses.

Responsável: José Bueno Vilela - Por parte da CONTRÀIANTE e Lean-

clro Corniani Juliato - por pade da CONTRATADA'

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRoTERMoADITIVoAoCONTRAToN"0SB/2020Coniratante:
Município de Campinápolis/MT. Contratada: SANEXIX Saneamento Ltda'

CNPJ n.o 35.497.119/0001-04. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por

objetivo alterar o prazo de execução da Obra do lnstrumento Contratual

retio citado para mais 60 dias, com início em 07t0312o21 e término em 06/

0512021. Ratificam-se as demais ctáusulas' Assinam: José Bueno Vilela

- por parte da Contratante; e Cleiton Rodrigues Alves Arruda - por par-

te da Contratada.

RECURSOS HUMANOS

COVID-19: PORTARIA DE N'' 152 DE 12 DE MARÇO DÊ2021'

.DISPÓE SOBRE REMANEJAMENTO DOS SERY/DORES ABAIXO RE'

LACIONADOS PARA ATUAR JUNTO A SECREIÁRIA MUNICIPAL DE

SAUDE NO COMBATE DO COVID-1g E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS''

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS'

ESTADoDEMAToGRoSSo,nousodasatribuiçõeslegaisquelhecon-
ferc a Lei Orgânica MunicíPio e;

Assinado Digitalnretrte
57


